
PREFEÍTURA DE

BUERÂREMA

"Dispõe sobre a denominação

Gilberto Oliveira Lima e dá

providências."

da Rua

outras

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município e artigos

29 e 30, inciso I. da Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber que a

Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, de autoria de

vereador Geraldo Aragão Lima:

Art. 1" - Fica denominada Rua Gilberlo Oliveira Lima, antiga Rua B, no centro da
cidade de Bucrarema, próximo ao Posto de Saúde Heraldo Rocha;

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contriírio.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Buerarema, Estado da Bahia, em i0 de março de

?_025.

aldo Souza Freitas

Prefeito

Avenidà Góes Calmon,59'1, Centro
Bueraremâ-Bâ/ CEP:456 1 5-OOO

I
LEI no 89712025, de 10 de março de 2025.
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